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DE

"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial
no Orçamento do Município de Tabapuã, para o atendimento
de despesas com ações na área da Educação - Fundeb, com
recunsos financeiros transferidos pelo Governo Federal."

ADILSON OLlVlO, Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuiçöes legais, FAZ SABER que ã CÂunm MUNICIPAt DE TABAPUA APROVA e Ele

SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei.

Art. ls. Fica o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a abrir no Orçamento
Municipal do Exercíciode2026, crédito adicional especial conforme dispöe o inciso ll do art.41,
da Lei Federal ne 4,320/64, no valor de até R$ 45,000,00 {quarenta e cinco mil reais},
destinados ao atendimento de despesas de custeio com açöes na área da Ëducaçäo, com
recursos transferidos pelo Governo Federal por intermédio do FNDE (Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação) programa ETI {Escola de Tempo lntegral), sob a seguinte
programaçäo e classificaçäo orçamentária:

l. Espécie: Crédito Especial
Órgão: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06.03 - FUNDEB

Programação: 12.365.0005,2025- FUNDEB - MANUTENçÃO tNFANT|L CRECHE

Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.1..90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas -
PessoalCivil
Categoria de Despesa/Elemento Econômico:4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
R$ 45.000,00

Art, 2e. Os créditos autorizados no artigo anterior serão abertss por Decreto do Poder
Executivo e atendido com os recursos provenientes do excesso de arrecadaçäo, com base nos
recursos transferidos pelo Governo Federal, corrforme dispöe o inciso ll do S le do ârt. 43, da
Lei Federal ne 4320/64,

Art. 3e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tabapuä, 12 de fevereiro de2A26.

J,
ADILSON OLIVIO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Ns 005/2026, ÐE t2 de FEVERETRO DE 2026

Tabapuã, t2 defevereiro de 2026.

Excelentís¡Ímo Senhor
FERNANDO FACHIN FRANZOTI

DD. Presldente da Cåmara Municipal de Tabapuã-SP

Nobres Vereadoresl

Encaminhamos a estå Casä, para apreciaçäo de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nc
0A512A26 de 12 de fevereiro de 2026, que dispöe sobre autor¡zaçäo legislativa visando à

abertura de crédito adicional especial no orçamento municipal do presente exercício.

Em razão do instrumento celebrado, necessário se faz a adequação técnica no
orçamento municipal para fins de incluir dotaçäo orçamentária por se tratarem de recursos
vinculados transferidos pelo Governo Federal por intermédio do FNDE (Fundo Nacional de
Desenvolvlmento da Educação) programa ËTl (Escola de Tempo lntegral), destlnado a seguinte
finalidade.

No caso em tela, os créditos serão destinados:

. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil;

. Equipamentos e Materiàl Permanente.

Os recursos financeiros no montante de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
foram integralmente repassados pelo Governo Federal.

Assim exposto e considerando a relevância da propositura, solicitamos que após o
devido conhecimento, discussão e apreciaçäo, seja a mesma aprovada na sua íntegra pelos
llustres componentes dessa Egrégia Casa Legislat¡va.

Renovamos a Vossa Excelência e ¡lustres pares os nossos protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 12 de fevereiro de 2026.

/,
ADil.SON OLTVTO

Prefuito Municipal
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